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Executivo  2
7.2.3. Todos os candidatos inscritos via Internet no período de 

00h00min do dia 04 de Janeiro de 2010 até as 23h59min 

do dia 07 de Fevereiro de 2010 que não efetivarem o 

pagamento do boleto até a data de vencimento nele constante, 

poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia 

útil posterior ao encerramento das inscrições (08 de Fevereiro 

de 2010) até as 13h00min, quando este recurso será retirado 

do site www.idecan.org.br para pagamento do boleto bancário 

neste mesmo dia, impreterivelmente, em qualquer agência 

bancária ou através de pagamento de boleto on-line.

7.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA 

PRESENCIAl

7.3.1 Ao candidato que não disponha de acesso à Internet é 

facultada a realização da inscrição via presencial na CENTRAl DE 

ATENDIMENTO AO CANDIDATO DO IDECAN, que funcionará 

no seguinte local, período e horários:

lOCAl ENDEREÇO PERÍODO HORÁRIO

MICROlINS 
bElÉM
C e n t r o 
Iguatemi

Travessa São 
Pedro nº 406
Centro – 
belém/PA

11 de Janeiro a 
29 de Janeiro de 
2010

09h00 às 
18h00min

7.3.2 No local indicado no item anterior haverá terminais de 

acesso à Internet e impressoras para que os candidatos possam 

realizar sua inscrição nos mesmos moldes dos procedimentos 

previstos no item 7.2.1 deste Edital.

7.3.2.1 No local também haverá técnicos do IDECAN devidamente 

treinados para o auxílio aos candidatos na realização do processo 

de inscrição no concurso público.

7.3.3. Não haverá a necessidade de entrega de quaisquer 

documentos quando da realização da inscrição via presencial, 

exceto na situação de candidato inscrito como pessoa com 

deficiência, na forma constante neste edital, que poderá entregar 

o laudo médico comprobatório de sua condição, mediante 

recibo.

7.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA INSCRIÇÃO 

NO CONCuRSO PúblICO

7.4.1. O IDECAN não se responsabiliza por solicitações de 

inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.

7.4.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

7.4.2.1. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente 

eliminado do concurso público o candidato que usar o CPF de 

terceiro para realizar a sua inscrição.

7.4.3. Não serão aceitas inscrições via fax e/ou via e-mail, ou 

por quaisquer outros meios que não os previstos neste Edital.

7.4.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de 

cargo após efetivação da inscrição.

7.4.5. A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento 

e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e em seus Anexos, das quais não poderá alegar 

desconhecimento.

7.4.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as 

provas e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade 

em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 

informações fornecidas.

7.4.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.

7.4.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa 

para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 

outrem.

7.4.9. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência 

e que aceita que, caso aprovado, quando de sua convocação, 

deverá entregar, após a homologação do resultado final do 

concurso público, os documentos comprobatórios dos requisitos 

exigidos para o respectivo cargo.

8 - DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO

8.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local 

de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço 

e sala), cargo o qual deseja concorrer à vaga, tipo de vaga 

escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga 

reservada para pessoas com deficiência), e, se for o caso, 

condições especiais oferecidas, assim como orientações para 

realização das provas, estarão disponíveis, a partir do dia 1º 

de Março de 2010, no site do IDECAN (www.idecan.org.br) 

devendo o candidato efetuar a consulta e impressão destas 

informações.

8.2. São de responsabilidade exclusiva do candidato obter 

as informações relacionadas no subitem 8.1 deste Edital 

e a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado.

8.3. Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação 

de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição não foi aceita, 

deverá entrar imediatamente em contato com a Central de 

Atendimento do IDECAN, através de e-mail (atendimento@

idecan.org.br) ou telefone (32) 3722-3292, no horário de 9h às 

17h, considerando-se o horário de Belém/PA, impreterivelmente 

até o dia 05 de Março de 2010.

8.3.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido aceita 

em virtude de falha por parte da rede bancária na confirmação 

de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos 

onde os candidatos não participarem para a ocorrência do erro, 

os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que 

será disponibilizado no site do IDECAN, bem como comunicado 

diretamente aos candidatos. Seus nomes constarão em listagem 

à parte no local de provas, de modo a permitir um maior controle 

para a verificação de suas situações por parte da organizadora.

8.3.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será 

analisada pelo IDECAN com o intuito de se verificar a pertinência 

da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, 

esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação 

por parte do candidato eliminado, independentemente de 

qualquer formalidade, sendo considerados nulos, todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas 

provas.

8.3.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 

8.3 deste Edital não serão considerados, prevalecendo para o 

candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de 

Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do mesmo, posto que é 

dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 

forma estabelecida neste Edital.

8.3.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de 

identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 

apenas no dia e na sala de realização das provas.

8.4. É de responsabilidade do candidato a obtenção de 

informações referentes à realização das provas.

9 - DO PROCESSO SElETIVO

O processo seletivo constará de provas escritas objetivas de 

múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, 

para todos os cargos e prova de títulos, de caráter apenas 

classificatório, para todos os cargos de nível superior.

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA 

ETAPA

9.1. DAS PROVAS ESCRITAS ObJETIVAS DE MúlTIPlA 

ESCOlHA

Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório e classificatório, 

abrangendo os objetos de avaliação constantes do Anexo 

I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões 

entre as seguintes provas:

TAbElA I - CARGOS DE NÍVEl MÉDIO-TÉCNICO - ÁREA 
FINAlÍSTICA

CARGO - Técnico de Enfermagem.

DISCIPlINA Nº DE QuESTÕES PONTOS POR 
QuESTÃO

língua Portuguesa 15 0,25

Conhecimentos 
Específicos 15 0,25

Conhecimentos Gerais 10 0,25

TOTAl DE QuESTÕES 40 questões

PONTuAÇÃO MÁXIMA 10 pontos

TAbElA II - CARGOS DE NÍVEl SuPERIOR - ÁREA 
INSTRuMENTAl

CARGOS - Técnico em Administração e Finanças 
(Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Estatística, Pedagogia), Técnico em Gestão de Infra-Estrutura 
(Engenheiro Civil), Engenheiro de Segurança do Trabalho.

DISCIPlINA Nº DE 
QuESTÕES

PONTOS POR 
QuESTÃO

língua Portuguesa 10 0,25

Conhecimentos Específicos 10 0,25

Conhecimentos Gerais 10 0,25

Informática básica 10 0,25

TOTAl DE QuESTÕES 40 questões

PONTuAÇÃO MÁXIMA 10 pontos

TAbElA III - CARGOS DE NÍVEl SuPERIOR - ÁREA 
FINAlÍSTICA

CARGOS - Biomédico, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, 
Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional.

DISCIPlINA Nº DE QuESTÕES PONTOS POR 
QuESTÃO

Língua Portuguesa 10 0,25

Conhecimentos 
Específicos 10 0,25

Conhecimentos Gerais 10 0,25

Saúde Pública 10 0,25

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 pontos

9.1.1. A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter 

eliminatório e classificatório, constará de 40 (quarenta) questões 

de múltipla escolha, de acordo com a distribuição de pesos acima 

discriminada, e terá sua pontuação total variando do mínimo de 

0 (zero) ponto ao máximo de 10 (dez) pontos.

9.1.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento na prova 

objetiva de múltipla escolha.

9.1.3. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla 

escolha, com 04 (quatro) opções (A; B; C e D) e uma única 

resposta correta.

9.1.4. O candidato deverá transcrever as respostas das provas 

objetivas para o cartão de respostas, que será o único documento 

válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão 

de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 

contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese 

alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato.

9.1.5. Não serão computadas questões não respondidas, nem 


